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DECRETO N°16/2019 
`DISPÕE SOBRE ADOÇÃO DE MEDIDAS 

PARA REDUÇÃO DE DESPESAS DE 
PESSOAL, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 101/2000 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com as disposições constitucionais, da Lei 
Orgânica Municipal e demais disposições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto no  art.  169 da Constituição Federal que determina que a 
despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar; 

CONSIDERANDO que atendendo o mandamento constitucional o legislador federal 
editou a Lei Complementar n° 101/2000, estabelecendo, entre outros, os limites de 
gastos com despesas de pessoal; 

CONSIDERANDO que a crise atual e as consequentes medidas adotadas pelo 
Governo Federal no que tange a isenção de impostos afetou diretamente as receitas, 
gerando queda no repasse do Fundo de Participação dos Municípios -  FPM;  

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas administrativas imediatas, 
para redução de despesas de pessoal, que é dever do administrador defender e zelar 
pelo bom e regular funcionamento dos bens e serviços em prol da comunidade; 

CONSIDERANDO a previsão contida no  art.  169, §§ 3° e 4° da Constituição Federal, 
que determinam as medidas a serem tomadas pelo gestor público para adequação das 
despesas com pessoal nos parâmetros e limites estabelecidos pela Lei Complementar 
n°101/2000; 	 e 

CONSIDERANDO o Parecer da Contraladoria Interna do Municipio -CGM, que trata de 
relatório de controle interno, destacando que foi ultrapassado o limite legal com 
despesas de pessoal: 
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DECRETA: 

Art.  1° Fica vedado à Administração Pública Direta nos termos deste Decreto, qualquer 

ato que importe em: 
I - Concessão de vantagens, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 
qualquer titulo, salvo derivados de sentença judicial ou de determinação legal, 
ressalvada a revisão prevista no inciso X do  art.  37 da Constituição Federal; 

II - Criação de cargo, emprego ou função;  

III  - Alteração de estrutura de carreira que implique em aumento de despesa; 
IV - Provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer titulo, 
ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 
áreas de educação, saúde e segurança; 
V - Contratação de horas extras, salvo nos casos de necessidade temporária, de 
relevante interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, ou 
ainda nas situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade;  

Art.  2°. Ficam extintos o valor das gratificações concedidas no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta, exceto os valores pagos com recursos do FUNDEB.  

Art.  3° A Administração Municipal direta e indireta adota as seguintes medidas de 
redução de suas despesas com cargos de provimento em comissão. 
§ 1° Os cargos em comissão que vagarem como medida de redução de despesa com 
pessoal ficarão contingenciados. 

§2° Poderá ser reduzido a carga horário e proporcionalmente os vencimentos dos 
cargos considerados essenciais para a continuidade do serviço público. 
§ 3° Substituições em decorrência de afastamentos e férias do titular do cargo em 
comissão por designação, somente serão admitidas com acúmulo do exercício de outro 
cargo em comissão da função gratificada, desde que não envolva aumento de 
despesas. 

§ 4° Não sendo viável o acúmulo de cargos, as funções do cargo, temporariamente 
vago por afastamentos e férias do titular, serão assumidas por titular de cargo 
hierarquicamente superior.  

Art.  4° Ficam suspensas as substituições a qualquer titulo, o pagamento de horas-
extras, a concessão de diárias, ajudas de custos e, ainda, a prática de outros atos que 
importem em elevação de despesas com pessoal. 
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Art.  5°. 0 presente Decreto e as medidas administrativas que dispõe, vigorara pelo 

prazo de 90 (noventa) dias, findo os quais serão restabelecidos os horários e 
remunerações ao patamar atual, salvo se for necessário a manter a redução para 
obediência aos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, caso em que 

poderá ser prorrogada a vigência do presente Decreto.  

Art.  6°. A Secretaria Municipal de Finanças e a Controladoria Geral do Município 
adotarão as providências no âmbito de suas atribuições para o fiel cumprimento das 
normas de controle e contenção de despesas constantes deste Decreto, cabendo-lhes, 

ainda, medidas que visem promover e manter o equilíbrio e os ajustes das contas 
públicas, especialmente no que concerne ao incremento de receitas e a redução de 
despesas.  

Art.  7°. A Controladoria Geral do Município adotará, no âmbito de sua competência, as 

providências necessárias à fiscalização do efetivo cumprimento das normas e dos 
limites estabelecidos por este Decreto, levando ao conhecimento do Chefe do Poder 
Executivo os casos necessários. 

Art.8'. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro do  Piaui,  Estado do  Piaui,  dia 30 de 
setembro de 2019. 

Prefeito Municipal 
Juazeiro do  Piaui-PI 


